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JURÍDICO 

 

 
 

LEI N° 1.845, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a utilização das quadras do estádio 

Domingão. 

A Câmara Municipal de Igaratinga-MG, por intermédio de seus Vereadores, no uso de 

suas atribuições legais, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 Art.1º- As quadras do Estádio Domingão terão dias e horários exclusivos para utilização 

da Secretaria de Assistência Social e Saúde. 

 §1º- Os dias e horários que faz menção ao caput desse artigo, a Secretaria de Assistência 

Social e Saúde destinará as pessoas com deficiência e usuários do serviço em situação de 

vulnerabilidade social ou pessoal atendidos pelo CRAS (Centro de Referência da Assistência 

Social). 

 Art.2º- No dia da utilização das quadras, os profissionais de educação física deverão 

propor atividades de acordo com as necessidades dos deficientes.  

 § 1º- Deverão sempre os profissionais de educação física zelar pela integridade física e 

mental dos participantes. 

 Art.3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 05 de novembro de 2024. 
 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 1.000, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Reingressa Servidora Pública e dá 

outras providências. 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, no uso da competência que 

lhe confere o art. 72, incisos VI e IX c/c o art. 100, inciso II, alínea “a”, ambos da Lei Orgânica 

Municipal, em pleno exercício das funções de seu cargo; 

Considerando que a Servidora Municipal Márcia Lucia Moreira Araújo, efetiva no cargo 

de Agente de Serviços Gerais, até então em licença sem vencimento concedida pela por meio 
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R.H 

 

da Portaria n° 948, de 11 de março de 2024, protocolizou requerimento de n°14.959/2024, 

pleiteando a revogação de sua licença, sendo essa deferida pela Secretária da pasta.  

Resolve: 

Art.1°- Fica reintegrada no cargo efetivo de Agente de Serviços Gerais, a Servidora 

Municipal Márcia Lúcia Moreira Araújo. 

Art.2°- Em decorrência da deliberação contida no artigo anterior, fica revogada a licença a 

citada Servidora, por força do art. 87, da Lei Complementar nº12, de 06 de março de 2007. 

Art.3°- Fica revogada a Portaria n° 948, de 11 de março de 2024. 

Art.4°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá seus efeitos a partir 

do dia 11 de novembro de 2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Igaratinga-MG, 05 de novembro de 2024. 

Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATOS DE CONTRATOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

REFERÊNCIA:  OUTUBRO / 2024 

CONTRATOS: 

Nº 146/2024: Contratada: Vanessa Oliveira Rios. Objeto: Professor I: Data da contratação: 

28/10/2024. Período de Vigência: 28/10/2024 a 20/12/2024. Dotação Orçamentária: 

05.01.2047.15401070. Valor Mensal: R$ 3.438,48 

ADITIVOS: 

Nº 096/2021: Contratada: Maria de Lourdes de Souza. Objeto: Agente de Controle de Endemias; 

Vigência 17/09/2024 a 17/04/2025. 

Nº 097/2021: Contratada: Rosália Aparecida da Cruz. Objeto: Agente de Controle de Endemias: 

Vigência 17/09/2024 a 17/04/2025. 

Igaratinga, 05 de novembro de 2024. 
Fábio Alves Costa Fonseca 

Prefeito Municipal 
Flávia Cristina de Almeida Mota  

Chefe de Departamento de Recursos Humanos  
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LICITAÇÃO

 

 
 

 
 O Município de Igaratinga/MG, torna público o resultado do Processo Licitatório nº 84/2024, 

Pregão Eletrônico nº 25/2024 e Registro de Preço n° 20/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA INCLUINDO MÃO DE OBRA E MATERIAL, PARA ATENDIMENTO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. Empresa vencedora: BPLAN CONSTRUTURA 

LTDA (43933220000180) com o lote: 1 no valor total de R$ 452.047,84 (quatrocentos e 

cinquenta e dois mil quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). Igaratinga, 05 de 

novembro de 2024. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 

O MUNICÍPIO DE IGARATINGA-MG, torna público a adjudicação e homologação da Dispensa 

nº 41/2024 – Processo nº 94/2024- Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS SINGULAR, 

PARA ATENDIMENTO AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 

IGARATINGA – MG”. Com embasamento legal no artigo 4º, § 2º, decreto nº 1.953, de 10 de 

abril de 2024. Empresa vencedora: SMR CXLVI SOCIEDADES MÉDICAS REUNIDAS CXLVI 

LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 30.592.410/0001-30, valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 

Dotação Orçamentária: 04.122.43.2013.3.3.90.39 – ficha 42. Igaratinga, 05 de novembro de 

2024. Fabio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal 

O Município de Igaratinga/MG, torna público o resultado do Processo Licitatório nº 80/2024, 

Pregão Eletrônico nº 22/2024 e Registro de Preço n° 19/2024. Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL 

E FUTURA DE LEITES E FÓRMULAS NUTRICIONAIS ESPECIALIZADAS (DIETAS) PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, IGARATINGA – 

MG. Empresas vencedoras: CREATIVE COMERCIO VAREJISTA LTDA (44838265000139) 

com os lotes: 01, 02 e 10, no valor total de R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos 

reais), NUTRIBODY DIETAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES EIRELI 

EPP (11050585000170) com os lotes: 03, 04 e 17, no valor total de R$ 82.850,00 (oitenta e dois 

mil e oitocentos e cinquenta reais), L E C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
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LTDA (47915446000100) com os lotes: 05, 06, 07, 13, 14, 18, 19 e 20, no valor total de R$ 

163.300,00 (cento e sessenta e três mil e trezentos reais), 3EV COMERCIO DE DIETAS E 

SUPLEMENTOS LTDA (51020411000180) com o lote: 08, no valor total de R$ 32.700,00 (trinta 

e dois mil e setecentos reais), INTERATIVA NUTRICAO CLINICA LTDA (04550922000123) 

com o lote: 09, no valor total de R$ 42.496,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e 

seis reais), ASTRA MEDICAL SUPPLY PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA (44127150000136) com os lotes: 11 e 12, no valor total de R$ 47.480,00 (quarenta e sete 

mil e quatrocentos oitenta reais), VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA (01700884000150) 

com os lotes: 15 e 16, no valor total de R$ 75.896,00 (setenta e cinco mil, oitocentos e noventa e 

seis reais). Igaratinga, 05 de novembro de 2024. Letícia Gomes Lara – Pregoeira. 

 

                                                          
 
 

 
 
 
 

 
 


